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I'ST.\UO J)}:: MATOaROKHO 

LEI NQ 5 8 7. de ~ de outubro de 1 95'. 

Dispoe sôbre a elevação dos padrõee 
de vencimentos dos cargos que menciona. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE 1IIATO·GROSSO s 
• PIÇO saber que a .\ .... mbleia Legislati'A do EstA 

do decreta .... u sanciono a s .. guinte l .. i: 
Artigo lQ - Picam el .. vodos ao padrão "P", Oe 

cargo. bolado. d .. provim .. n.!10 em cOII1i .. ão, de Chefe de Gabine!; .. 
.. Of~ci&l d .. Gabin .. te. padrao "N". das Secretarias de Educaçao 
e Saude .. Segurança Publica, criad .... pelas Leb ns. 546 .. 549, de 
5 de novembro d .. 1 952. resp .. ctivament ... 

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigo; a partir 

de j~eiro de 1 954. revogadas aa di.posições em contrario. 
o • 

Palaol0 .\lenoaatra, em qui .. ba, ~ de outubro de 
1 95~, 1~2Q da Independência .. 65Q da Republ.ica. 
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